
PRFLTURA MUNICIPAL DE PARAUAPEB7 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPI 

PARECER JUIUDICO 	 S 

EMENTA: 2 Termo Aditivo. Contrato de Locação n° 

20220300. Dispensa de licitação n" 7/2022-001 SEM MU. 

Objeto: Locação de imóvel destinado para o funcionamento 

da Casa da Mulher, Centro de Referência cia Mulher e 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, localizado na 

'\ven ida Inglaterra, N' 277, Bairro Novo Horiz.inte, 

Interessado: A própria Adro inistTaçâo. 

Versa o presente feito sobre o processo ) de licitação (requerido pela Secretaria 

Municipal da Mulher - SEMML), na modalidade de Dispensa de Licitação, que resultou na 

locação de imóvel destinado para o funcionamento da Casa da Mulher, Centro de Referência da 

Mulher e Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, localizado na Avenida Inglaterra, N° 277, 

rNS 	Bairro Novo Horizonte. 

Constarn dos autos, que a Administração Municipal, por meio da SEMMU, solicita 

a renovação (2° TAC) do contrato de locação n 20220300, com vista a alterar o contrato por 

igual prazo e valor. 

A SEMMU apresentou a justificativa para a renovação do contrato de locação por 

meio do Relatório do fiscal de contrato às fls. 308 dos autos, informando que: 

"Lec'ti;i li ele ( !)w.idcnição que o raiiii'atejiiida Seu prazo cio 31 de março de 2024; 

Leolmilo CIII ei'iisuli 'II) O ici 1/fie ti  ,e/eritlt' C0II trato versa sobre -'er'iço 111 ciO, ÍUIIdiIIICII tal 

para a evecuçao da /u'estacão do-, serviços da Secretaria lo Mulher; 

Levando em censo leio ç'oo que trata de locação de ou evel/espuç:o, necessário pala SL' 

lrí'o 'o/ver e eu (regar os serviços planejados poro pu'ounoçãt's dos direitos da iu ilhter; 

visto que O Pretei lo Ia unto jiossti i prédio próprio para alocação dos dL'partaIlIen los 

instalados 110 iIi ' 'eh CIII referência, Sua desceu ti,: indade no Iluomeli to causaria prejuízo 

ao público atendido nesseslocais da lede x'l1Iu!nI; 

(wisoIc',uinlo €iit' o 110 ói'el, objeto do coo traio cio tela, coo fiuiii sendo o iinico que 

poss iii eaIíicte;'it lias (pie realmente e lelide as necessidades 10 ilepai'ta 10 cii It iS iilo Mas, 

e (J:le a ellipI'cslI IIeIIIifcstofl 111 1 cresse na prorrogação pelo uleslilo prazo e ulesluo valor 

COliIt)rlIie poctuailo entre as partes, da-se o pedido de aditamento; 

Arte a ext''sto, 1/o tit (luto de garantir a CoI1twIu/ccle da prestação dos serviços com 

i711! (ai li' e ejici Ii ei os munícipes atendidas, opino pelo aditanleul (o de prazo e de valor 

do contrato si rn1 u 1w/e; 

Cai ISIi li-rondo aio' o i;,ióu'el, 0/1/elo do Contrato cio tela, coo til: 110 sendo o do id' (pie 

/ 1055(0 Lfl1'actc'flSliOt(S 171(1' reolnieiite atende as necessidades do l)eparta filei i to alocado, 

da-.ÇL' a ;uia!iitesfnçao pela prorrogação do eolit rato pelo niesino prazo e niesmo valor 

reI iforme  pactuado cnIre OS partes'. 

flui/e e i'X/loSIO, 110 (11/alto de garuti/ld' a CO!ltIIlllIil(liie da prestação dos Serviços com 

01(0/O /10 li' t' 'fIeiêIit'(ii (105 1/til liii) /5 a tt ,uhi, les, 1/10W / ' Lho ili (ali! LII (o de prazo e de valor 

8 	 di' eoI!1i',llc'  

Destaca-se, ainda, uue a pi'oprietária do imóvel aceitou a renovação do contrato, 

/

on1orme documento de Os. 22; J(:is a ii tos. 	 - 

CO 	A Comissão lk':'manente de licitação com tunda:nento 0() ar t. 57, inciso 11, da Lei n° 
LLJ
co < S.666 	se manifestou qualito a celebração do 2' 1 eiriio Aditivo ao contrato (Os. 3! 6). 

----.--------. 	---- ------ 	 ----- 
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E assim, vieram os autos para a devida análise quanto à possibilidade 
referido aditamento ao contrato administrativo n 20220300. 

É o Relatório. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

Inicialmente, cumpre observar que o exame dos presentes autos restringe-se aos 
aspectos jurídicos, excluidos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 
premissa de que a auto ridde competente municiou-se dos conhecimentos específicos 
imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos os requisitos 
legalmente impostos. 

Quanto às especificações técnicas contidas no presente processo, presume-se que 
suas características, requisitos e avaliação do preço de mercado, tenham sido regularmente 
determinados pelo setor competente dos órgãos, com base cm parâmetros técnicos objetivos, 
para a melhor consecução do interesse público. 

Quanto à justificativa, esclarecemos que não compete ao órgão jurídico adentrar o 
mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de afronta 
aos preceitos legais. 

O papel do Órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais completa 
possível, orientando o Órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na 
hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar 
margem para eventuais questionamentos. 

Frise-se que a análise do preço apresentado e sua compatibilidade com os valores do 
mercado imobiliário local, bem como da indicação orçamentária, coube à Controladoria Geral 
do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 4.293/2005, que 
emitiu Parecer Controle Interno, opinando favoravelmente à renovação do contrato (fls. 318-
326). 

Pois bem. Ressalvando-se os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciaram 
o requerimento deste aditivo, passemos então a presente análise. 

Destacamos que as prorrogações dos contratos de locação, em que a Administração 
Pública é locatária, são regulares porque tais ajustes, conquanto regidos por algumas regras de 
direito público, sofrem maior influência de normas de direito privado, aplicando, em sua 
essência, a Lei do Inquilinato, a qual por sua vez permite prorrogações sucessivas (Lei n° 
8.245/1991, aplicando-se, subsidiariamente, as normas de direito público e a Constituição 
Federal c/c a inteligência da Lei n°  8.666/93). 

Para subsidiar o entendimento supra, colacionamos os ensinamentos contidos no 
art. 62, § 3, da Lei n 8.666/93, iii verbis: 

4,f 62 ( ... ) 
3' Aplica-se o disposto nos arts. 55 e58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, 

no que couber: 
1 - aos contratos de seguro, de financiamento, dc locaç6o em!Jne o Poder 

íitçi'_se/a locatário, e aos de,nais cujo conteúdo seja regido, 
predoni fl 1(111 t&'IlielZ!L', por no mui de direito privada".  

Desta forma, perehe-se que OS contratos de locação, em que a Administração 
Pública figure como locatária, reger-se-ão pelas normas de direito privado, caracterizando-se 
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Centro Ad,zzin,stratno, S,/N, Morro do.. Ventos, 1-'irau:Pebas - PA 

CEP.: 68.515-000 1,ne: 94346-2141 E --iail/I1IJ)iIp;irflhiaL5?.I.JIbr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEV3AS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO' 

não como um contrato administrativo propriamente dito, mas, como um 

Administração, fazendo-se necessário, no entanto, deixar expresso, que nestes casos, a 

de direito público aplicar-se-ão subsidiariamente. 

E este também o entendimento do Mestre Marçal Justen Filho' ao comentar o § 30, 

do art. 62, acima transcrito: 

"A /?revisõo do § 3 esta tua! colocada e melhor ficaria em um dispositivo específico, pois 
Pião tem relação co no o restou te da artigo. Fica determinado (jitL' O regime de direito 
publico ai7lica-se u:cliisive àqueles contratos ditos 'privados', embora praticados pela 
Alnut,,,s!rtião. Pode ocorrer que a Administração Pública participe dos 
contratos ditos de 'direito privado'. Tais contratos, no direito privado 
apresentam caracteres próprios e não coniliortam que unia das partes exerça as 
prerrogativas atribuídas pelo regime de direito público, à Administração. 

A mera participação da Admniuisração Pública como parte eu: miii: contrato 
acarreta alteração do regime jurídico aplicável. O re.zime de direito público 
passa a incidir, imiesmo no silêncio do instrumento escrito. O conflito  entre 
reras de direito privado ç_jfr  direito _público resolve-se em favor destas 
últimas. Aplicam-se os princípios de direito privado na medida cm que sejam 
compatíveis comi: o regime de direito público". (Grifamos). 

No entanto, a Lei 8.666/93, a teor de Seu art. 57, 11, tanibéni prevê a possibilidade da 
duração de seus contratos administrativos ultrapassarem a vigência dos respectivos créditos 
orçanzentá rios. 

Aduz o art. 57, 11, da Lei de Licitações que: 

"Ai-I. 57. .4 duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

0111/5515 

11 - prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e Condições mimais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta m::eses;" (Grifamos). 

E, para tanto, destacamos novamente os ensinamentos do Mestre Marçal Justen 
Filho2, ipsis literis; 

"A identificação ((OS serviços de natureza contín tia nau se faz a partir do exame 
propriamente da ati,'idade ih'senvolvula pelos particulares, conto execução da prestação 
contratual. A continuidade do serviço retrata, mia verdade, a pennanêncin da 
necessidade .jníb1ica a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os seiços 
destinados a atender necessidades públicas perinanentes, cujo atendimento não exaure 
prestação scinelban te no Iii turo". (Grifamos.) 

Com efeito, pode-se afirmar que a locação de imóveis insere-se no gênero "serviços", 

e que, por ter caráter de continuidade, pode ultrapassar o crédito orçamentário do exercício 

financeiro, conforme possibilidade prevista na Lei n" 8.666/93, em seu art. 57, inc. II. 

Assim, vislumbra-se, no procedimento em epígrafe, a hipótese de renovação do 

contrato. A propósito da renovação do contrato, o leiu!imig case no Tribunal de Contas da União 

é a sempre citada na Decisão n°. 606/96 (Processo n°. TC 008.151/94-6), da qual transcrevemos, 

verbis, o seguinte excerto: 

lii Comentários à Lei de Licitações e Contratos Adniiitistrativos, 6' Edição. Dialética, pág. 240. 
2 Obra citada. Pág. 521. 

3 
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"vale tra:eràco/ação o seguintc excerto da consagrada obra do mestre 	ll/L 
Meia/les, licita çao e Contrato Adinunstrativo, 10" edição, ;'. 234, iie pMP 
Renovaio tio contrato é a inovação no todo ou em parte do ajuste, m tido, 
porén, o seu objeto inicia!, para co,:tinuidade de sua execução, com o inesin 
contratado ou co,:: outrem. A renovação do contrato pode exigir ou dispensar 
licitação confor,,,e as circu,:stâ,:cias ocorrentes em cada caso. Nornui/niejite, a 
/'c'nOi 0ç4i) lo COI 1 t rati e feita (itiliveS de zuna nova licita çao eu! busca (10 melhor para 
coi tunudadc da alwulade au lerwr;ne,ite contratada... Mas pode ocorrer que as 
circunstâncias justifiquem uma contra tjjçgo direta com o atual contratado, 
renova,uh,-se apenas o contratojgc izte em prazo e outras condições de 
interesse da Administração . Nesse Caso. a Adnu,iistração devera enquadrar a 
renovação de coif ralo Jia perJmussão cabmel de dispensa de licitaçao, como se fora uni 
contrato niicml, em/ora escol/ia niesino contratado h' ajuste anterior pelas vantagens 
resultantes de stiti continuidade...... (Grifamos). 

Corno se vê, a doutrina e jurisprudência aceitam e até recomendam a renovação do 
contrato administrativo, sem que haja a necessidade de urna nova licitação, mas, para isso, 
condicionam a renovação direta aos casos de dispensa do art. 24 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

Para comprovar a vantajosidade na locação do imóvel, foi acostado aos autos a 
avaliação mercadológica (fls. 270-280). Neste ponto, dispõe o Controle Interno, iii verbis: 

"Aavaljção possui o intuitodeverjjicarse o valorcobrado a título de aluguel 
é ainda compatível com,: o valor de mercado. Posto isso, fora juntado aos autos 
Parc'ccr_jécnico de Avaliação Mercadológica expedidos no inês de 
fevereiroi2024 pelos corretores de imóveis ALDECY COSTA DA SILVA, 
CRECI-PA 4843, infor,nado  que segundo sua avaliação o valor de locação 
i,:ensal do imóvel é de R$ 24.000,00 (vinte jjualro mil reais); e ANDREW 
RoI)RI(;LIES DL MEU), CRECI-PA 5978 informado  que segundo sua 
avaliacão o valor de locação mensaL ilo i,,:óvel é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), demonstrando que o valor cobrado a título de locação do imóvel eu: 
apreço (R$ 20.000,00) está abaixo ao praticado no mercado imobiliário deste 
Municívio de Parauavebas. confonue devreende-se das propostas avresemitadas 
pela Secretaria ". 

Cumpre destacar que o contrato inicial assinado em 31 de março de 2022 estabeleceu 

a cláusula de reajuste nos seguintes termos: "CLÁUSULA SÉTIMA — DO VALOR DO 

CONTRATO. (...) Parágrafo 1 crtezro - O Contrato itija a 'ige?ic:a ultrapassar doze meses, poderão ter 

seus valores referente no aluguel, animlnienti', reajustados por nu/ice adotiulo eu: lei, atraves da Variação 

do Índice Cem-a! de Preços IGPM, du'iilgado jela fli,idaçào (Jeliílio Vargas, havendo intercsse das partes" 

Por conseguinte, a referida cláusula não consiste apenas em mera faculdade ou 

discricionariedade da Administraçào ou do contratado, haja vista que a própria legislação 

(Constituição Federal/88, Lei n 8.666/93, Lei n" 10.192/2001 e etc.) reconhece a necessidade de 

reajustamento de preços, eis que imperioso para sanar as variações periódicas dos valores do 

custo do contrato para mais ou para menos, Como o caso do momento. 

Observa-se que ante a cláusula dc reajuste, o particular contratado e a 

Administração Pública adotam no próprio instrumento o pressuposto rebus sic stanlibiis 

(estando assim as coisas) quanto aos valores inicialmente demarcados, ao passo que reajustam 

os preços em função de alterações subsequentes, fixadas com base em índices setoriais. 

Muito embora, nesse momento, para o contratado possa parecer um direito 

disponível, o mesmo não se pode afirmar da Administração I'úhlica que gerencia direitos de 

uma coletividade. 

____-- 	--------...-- - ----.-.---------------------- 4 
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Neste contexto, corno assevera Sílvio de Salvo Venosa3, na maior parte 
direitos de cunho privado são renunciáveis, 	 blicos, irrenunciáveis 
que são, em geral, direitos indisponíveis, assim como os direitos de ordem pública. 

Na mesma linha de entendimento o professor José Paulo Cavalcanti, ao citar a 

doutrina de Cino Vitta, expõe com brilhantismo que a renunciabilidade é a regra no Direito 
Privado, enquanto a irrenunciabilidade é a regra no Direito Público. CAVALCANTI, José 
Paulo. Oh. cit., p. 108. 

Partindo disso, este assessoramento jurídico entende que deve ser aplicada a cláusula 

sétima do contrato administrativo referente ao reajuste de preços a fim de manter o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, conforme estabelecido previamente em contrato. 

No caso em exame, houve a dispensa de licitação, dentro dos limites legais, e, 

consequentemente, a celebração do contrato de locação. Assim, expirado o prazo de vigência, 

estabelecido no respectivo termo, espera-se, a sua renovação, em homenagem aos princípios da 

razoabilidade, proporcionalidade, eficiência, economicidade e finalidade - a Administração 

Municipal nuo possui :nstalaçoes próprias para o atentlwwnto desta demanda. 

DAS RECOMENDAÇÕES 

Para melhor instruir o procedimento, ratifica-se as recomendações exaradas pela 

Controladoria Geral do Município; recomenda-se que seja confirmada a autenticidade de todas 

as certidões de regularidade fiscal e trabalhista acostadas aos autos; que sejam atualizadas todas 

as certidões que, porventura, tiverem o prazo de validade expirado quando da emissão do 

termo aditivo e que os documentos que estiverem em cópias simples sejam conferidos com o 

original por servidor competente. 

DA CONCLUSÃO 

Lx positis, em face das interpretações acima, e invocando os princípios básicos 

norteadores dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público, bem 

como pela inviabilidade de competição à vista da inexistência de outros imóveis capazes de 

atender a finalidade almejada pelo Município, opinamos pela renovação do contrato 

administrativo de locação celebrado entre a Prefeitura Municipal de Parauapebas, por meio da 

Secretaria Municipal da Mulher - SEMMU (locatária) e DIVA DE JESUS LTDA (locadora), desde 

tjiie cumpridas as reco,uendat'oes desta i'rocurruloria Geral. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S.M.J. 

Parauapehas/PA, 18 de março de 2024 

/al~a 
NETA 

- Assessora Jurídica de Procurador 	 Procuradora Adjunta do Município 

NATH7A WURENÇO ROJiRICUES PONTES 	CÂNDI 

Dec. 069/2017 	 Dec. 142/2023 

VENOSA, Sílvio de Silvo. Direito civil: parte geral. 14. ed. Sio Paulo: Atlas, 2014, p. 368 
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